
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 10/2025 – Ofício Legislativo n º 132/2025 
 

                Trata-se de Ofício Legislativo sobre o Projeto de Lei de autoria do Nobre 
Vereador Ítalo Moreira, que “Declara a Praça da Amizade, localizada no Jardim Santa 
Rosália, como Área de Especial Interesse Paisagístico e Urbanístico no Município de 
Sorocaba, e dá outras providências”. 

                  Tendo havido, por parte desta Comissão de Justiça, a apreciação pela 
inconstitucionalidade do PL haja vista a não comprovação de participação popular no 
bojo da supramencionada proposição que tramita por esta Casa de Leis, aprouve ao 
Nobre Edil autor apresentar os “abaixo-assinados” contendo 1.188 assinaturas apoiando 
a declaração da Praza da Amizade como Área de Especial Interesse Paisagístico e 
Urbanístico. 

                  No entanto, o Ofício que encaminhou os abaixo-assinados, se referiu 
também que estava encaminhando, junto com os mesmos, as “declarações 
expressas da Associação de Moradores do Jardim Santa Rosália”, conteúdo este, 
de suma importância, que não encontramos nos anexos do Ofício Legislativo haja vista 
a representatividade que essa entidade detém em relação aos interesses tanto dos 
moradores que apoiam quanto da parcela, se houver, de moradores que não concordam 
com o teor proposição. 

                  Assim, deixamos de analisar o Ofício Legislativo nº 132/2025 no aspecto 
se ele saneou, ou não, a ausência inconstitucional da participação popular com o intuito 
de que o Nobre Edil possa encaminhar a referida manifestação da Associação de 
Moradores acerca deste assunto de tamanha importância para os moradores do Santa 
Rosália para que, então, possamos apreciar o requisito de efetiva participação popular 
na formulação desta norma de desenvolvimento urbano, razão pela qual, ao menos 
por enquanto, mantemos o parecer de inconstitucionalidade.  

S/C., 3 de junho de 2025. 
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